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RA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA' CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
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'CONCEDE TITULO DE CIDADANIA CACHOEIRENSE".

Artigo 1° - Fica concedido Titulo de "CIDADANIA

CACHOEIRENSE", conforme Resolução n°008/1997, ao Sr. . JOÃO PAULO

REAL PEREIRA DA COSTA.

"Artigo 2® - Este decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de junho de 2018.

ALEXANDRE VALDO MATfFAN

VEREADOR PDT

/ APROVADO

^ I/NANJÍM IDADE
AeSTÈNÇÂO

sessAo

WÍESIOENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-maü: Gmci@Gmci.es.gov.br
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VEREADOR PDT
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PRESIDENTE,

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@Gmci.es.gov.br
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OBS:

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES 9r e.v\4i
ALEXANDRE VALDO MAITAN K

ALEXON SOARES CiPRIANO K
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO

X
DÀRIO SILVEIRA FILHO ><
DELANDI PEREIRA MACEDO V
DIpGO PEREIRA LUBE

EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELYESCARPINI V
HIGNER MANSUR "><r
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SAN Dl

SÍLVIO COELHO NETO
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